LEI N.º 1.774 DE 28/05/97

Autoriza a criação de estabelecimento de ensino na Rede Municipal e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica o Chefe do Executivo autorizado a criar estabelecimento de ensino pré-escolar, sob a denominação de Escola Municipal Carlos Drumond de Andrade, na Avenida Judith Maria do Carmo, n° 12, Bairro Olaria II, para atender as crianças na faixa etária de 04 a 06 anos.

Art. 2º – As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta de dotação própria, suplementada se necessário.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 26 de julho de 1997; 33° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.
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